
 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PARECER JURÍDICO 

 

EMENTA: LICITAÇÃO. FASE INTERNA. MINUTA EDITAL. 

PREGÃO. TOMADA DE PREÇOS. PARECER FAVORÁVEL A 

LEGALIDADE DA MINUTA DE EDITAL E A REALIZAÇÃO DO 

PROCESSO LICITATÓRIO. ARTIGO 22, INCISO II, § 2° C/C 

ARTIGO 23, INCISO I, ALÍNEA “B” DA LEI N° 8.666/93. 

 

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de São Domingos do Capim. 

Comissão Permanente de Licitação – CPL. 

 

ASSUNTO: Análise da possiblidade de contratação, através de Tomada de 

Preço, com fundamento no artigo 22, inciso II, § 2° c/c o artigo 23, inciso I, alínea 

“b” da Lei nº 8.666/93 bem como análise de minuta de edital e anexos. 

 

1- RELATÓRIO: 

Veio a esta Assessoria, para análise jurídica, do processo administrativo de 

realização de Tomada de Preços, sobre a legalidade da minuta de edital no 

procedimento da licitação em exame, em sua fase interna, na modalidade 

Tomada de Preço, com fundamento no Artigo 22, inciso II, § 2° c/c o artigo 23, 

inciso I, alínea “b”, da Lei nº 8.666/93, cujo objeto é ‘’CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA DE PONTES E CONTRUÇÃO DE 

ALAS DE CONTENÇÕES E PONTILHÕES EM MADEIRA, NA ZONA RURAL 

DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM’’ em atendimento a demanda 

da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

 



 

 

 

 

Consta nos autos, que o processo passou pelas autorizações necessárias 

das autoridades competentes, pela colheita de valores de mercado dos objetos 

a serem licitados, pela elaboração de minuta de edital e seus anexos (termo de 

referência, memorial descritivo, minuta do contrato, dentre outros). Por fim, 

verificou-se a obediência aos prazos e aos procedimentos fixados em lei. 

 Este é o breve relatório. 

2- FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, devem ser 

previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica, em razão do 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/1993. 

O objeto da licitação tem por escopo seleção de Tomada de Preço – tipo 

menor preço objetivando a contratação do serviço acima citado, de acordo com 

as especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos, 

especialmente no termo de referência. 

 Versando sobre a possibilidade de a Administração Pública proceder suas 

compras por meio de tomada de preço, a Lei nº 8.666/1993, garante referida 

modalidade, conforme previsão do art. 22, inciso II, cabendo destacar para o 

caso sub examine o que estabelece em seu art. 7º, §2º e seus incisos: 

Art. 7º. As licitações para a execução de obras e para a 

prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, 

em particular, à seguinte sequência: 

 (...)  

§2º. As obras e os serviços somente poderão ser licitados 

quando: I – houver projeto básico aprovado pela autoridade 

competente e disponível para exame dos interessados em 

participar do processo licitatório; 

II – existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a 

composição de todos os seus custos unitários;  



 

 

III – houver previsão de recursos orçamentários que assegurem 

o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços 

a serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo 

com o respectivo cronograma; 

IV – o produto dela esperado estiver contemplado nas metas 

estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o art. 165 da 

Constituição Federal, quando for o caso; 

A licitação na modalidade de Tomada de Preços destina-se à contratação 

de obras e/ou serviços, por meio de prévio cadastro de participantes ou daqueles 

que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro 

dia anterior à data do recebimento das propostas (Art. 22, §2º Lei nº 8666/93). 

É certo que a referida modalidade traz maior celeridade ao processo 

licitatório, visto que, se antecipa fases do procedimento, questão defendida pelo 

ilustre doutrinador MARÇAL JUSTEN FILHO: 

A finalidade de tomada de preços é tornar a licitação mais 

sumária e rápida. O prévio cadastramento corresponde à fase 

de habilitação. No cadastramento, a habilitação é antecipada 

para um momento anterior ao início da licitação. Os requisitos 

de idoneidade e da capacitação, em vez de serem examinados 

no curso da licitação e com efeitos para o caso concreto, são 

apurados previamente, com efeitos gerais. (...)  

A aprovação corresponde ao cadastramento do interessado. No 

momento posterior, quando deliberar a realização da licitação na 

modalidade de tomada de preços, a Administração não 

necessita promover uma fase de habilitação específica (...). 

(FILHO, Marçal Justen, Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, 17ª ed. rev., São Paulo: RT, 2016, 

p. 420, 421) (grifo nosso) 

 

Assim, temos que o certame poderá ser engendrado sob a modalidade já 

referida, TOMADA DE PREÇO, possibilitando, maior agilidade ao processo 

licitatório, uma vez que, promoverá à participação apenas das licitantes 

interessadas que atendam às exigências do instrumento convocatório acostado  



 

 

 

 

ao processo. 

Sendo um dever da Administração a formalização do contrato nos casos 

de tomada de preços, cujo valor esteja compreendido no limite de sua 

modalidade, conforme o artigo 62, caput da Lei nº 8666/93, passamos a análise 

da minuta de edital e seus anexos, a saber, minuta de contrato. 

Em uma análise pormenorizada, observamos que o edital encartado aos 

autos atende ao que determina o art. 40 da Lei nº 8.666/93 trazendo no seu 

preâmbulo o número de ordem, as secretarias interessadas, a sua modalidade, 

o tipo de licitação, bem como a menção de que o procedimento será regido pela 

Lei nº 8.666/93. Além, é claro, do local, dia e horário para recebimento dos 

documentos e propostas de preço. 

Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e condições 

para assinatura da ata do certame; as sanções para o caso de inadimplemento; 

as condições de participação das empresas e a forma de apresentação das 

propostas; os critérios de julgamento; o local, horários e formas de contato com 

a Comissão Permanente de Licitação para esclarecimento, protocolo de 

impugnações e recursos administrativos; condições de pagamento, critério de 

aceitabilidade das propostas de preço; critérios de reajustes; e, relação dos 

documentos necessários a habilitação. 

O edital também atende ao que determina o § 2º do art. 40 da Lei nº 

8.666/93, trazendo em anexo a minuta do contrato, o projeto básico/termo de 

referência e modelo da proposta de preços e de todas as declarações que 

deverão integrar os documentos inerentes a habilitação. 

Além disso, a minuta do contrato está em consonância com a legislação 

que orienta a matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela 

legislação, nos termos do art. 55 da Lei nº 8.666/93, que assim dispõe em 

síntese os seguintes elementos: 1) Prazo e condições para assinatura do 

contrato ou retirada dos instrumentos, como previsto no art. 64 da Lei nº 

8.666/1993, definindo se haverá convocação expressa ou simplesmente 

condicionada a prazo após a homologação da licitação; 2) Prazo e condições 

para execução do contrato e para entrega do objeto da licitação; 3) Condições  



 

 

 

 

equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, no caso 

de licitações internacionais; 4) Sanções para o caso de inadimplemento do 

contrato, inclusive com indicação do percentual de multa. 

Além disso, é necessário: 5) Exigência de seguros, quando for o caso; 6) 

Condições de pagamento, prevendo: 6.1) prazo de pagamento, não superior a 

trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada 

parcela; 6.2) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade 

com a disponibilidade de recursos financeiros; 6.3) critério de atualização 

financeira dos valores a serem pagos, desde a data a ser definida nos termos 

da alínea “a” deste inciso até a data do efetivo pagamento; 

Por conseguinte, também não podemos esquecer de 6.4) compensações 

financeiras e penalizações, por eventuais atrasos e descontos, por eventuais 

antecipações de pagamentos; 6.5) quais tributos e encargos serão retidos pela 

Administração Pública o ato do pagamento, inclusive as condições de substituto 

tributário; 6.6) critério de reajuste. Ademais, em análise, observo que da 

presente data até a realização do certame há tempo hábil para convocação dos 

interessados em participar do certame, devendo ser observado o prazo mínimo 

de 15 (quinze) dias exigidos pelo art. 21, §2º, III da Lei nº 8.666/1993. 

Não podemos esquecer que é dever da Administração pública observar 

rigorosamente o disposto no art. 21 da Lei 8.666/1993, promovendo a publicação 

do aviso de edital de tomada de preços em jornal diário de circulação no Estado 

e, se houver, no Município, bem como no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo 

da publicação no Diário Oficial da União, uma vez que o objeto licitado trata de 

obras financiada parcial ou totalmente com recursos federais ou garantidos por 

instituições federais. 

3- CONCLUSÕES: 

Ante todo o exposto, à luz das disposições normativas pertinentes, hipótese 

em que configurando assim o interesse público e a preservação de seu 

patrimônio, temos que o certame deverá ser engendrado sob a modalidade já 

referida. 



 

 

 

 

Tomando-se como parâmetro a licitação pela modalidade Tomada de 

Preço do tipo menor preço global acostada ao processo, manifestamo-nos, 

portanto, favoráveis à legalidade da minuta do edital e anexos e a 

realização do certame nessa modalidade cujo objeto é ‘’CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA DE PONTES E CONTRUÇÃO DE 

ALAS DE CONTENÇÕES E PONTILHÕES EM MADEIRA, NA ZONA RURAL 

DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM’’ em atendimento a demanda 

da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

 É o parecer, ao qual submetemos à superior consideração. 

 

São Domingos do Capim - PA, 17 de maio de 2021. 

 

 

 

FÁBIO JÚNIOR CARVALHO DE LIMA 

Advogado – OAB/PA nº 25353 
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